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PARTE 1— CONSIDERANDOS

O Governo apresentou à Assembleia da República a Proposta de Lei n.4/XIV/1., referente às

Grandes Opções do Plano para 2020-2023, nos termos da alínea d) do n.2 1 do artigo 197. da

Constituição da República portuguesa e dos artigos 118.2 e 124. do Regimento da Assembleia

da República.

Esta iniciativa do Governo deu entrada na Assembleia da República a 16 de dezembro de 2019,

tendo sido admitida e baixado à Comissão de Orçamento e Finanças que a distribuiu pelas

restantes Comissões Parlamentares Permanentes para elaboração dos respetivos pareceres.

É da competência da Comissão de Economia, Inovação, Obras Públicas e Habitação proceder à

elaboração de parecer sobre a Proposta de Lei que aprova as Grandes Opções do Plano para

2020-2023, na parte que respeita à sua competência material, nos termos da al(nea a) do n.2 1

do artigo 206. do Regimento da Assembleia da República.

Assim, o presente parecer incide exclusivamente sobre as áreas das Grandes Opções do Plano

para 2020-2023 que se inserem no âmbito da competência direta da CEIOPH, constantes na

Proposta de Lei n.24/XIV/lfl.

Foi enviado à Assembleia da República um parecer do Conselho Económico e Social (CES) sobre

as Grandes Opções do Plano para 2020-2023, aprovado em 9 de dezembro de 2019.

De acordo com o artigo 135. do Regimento da Assembleia da República a CEIOPH nomeou, no

dia 18 de dezembro de 2019, o Senhor Deputado Hugo Costa (PS) como autor do parecer da

Comissão.

1. Enquadramento geral

As Grandes Opções do Plano para 2020-2023, cumprindo os objetivos do Programa do XXII

Governo Constitucional, enquadram-se na estratégia de desenvolvimento económico e social e

de consolidação das contas públicas e estâo organizadas em torno de quatro grandes agendas

estratégicas, que são transversais às várias áreas de competência da Comissão de Economia,
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Inovação, Obras Públicas e Habitação:

a) Alterações Climáticas E Valorização Dos Recursos;

b) Sustentabilidade Demográfica E Melhor Emprego;

c) Menos Desigualdades E Um Território Mais Coeso;

d) Transição Digital E Uma Sociedade Da Inovação.

O Presente parecer dará assim conteúdo às matérias da sua competência de acordo com as

quatro grandes estratégias plasmadas nas Grandes Opções do Plano para 2020-2023,

elaborando-se, no entanto, em primeiro lugar, algumas referências ao tema dos fundos

estruturais e ao do papel desempenhado por Portugal no Mundo que assumem no documento

um lugar de destaque e são de grande relevância no âmbito da Comissão em apreço.

2. Colocar os fundos estruturais ao serviço da convergência com a União Europeia

Os fundos estruturais da União Europeia, através do Portugal 2020, tiveram na última

legislatura um papel importante no financiamento de diversas políticas públicas e do

investiment privado, assumindo um contributo relevante no retomar da convergência da

economia portuguesa registada nos últimos três anos e na melhoria da qualidade de vida dos

portugueses.

É intenção do Governo garantir que os fundos estruturais continuem a assegurar um papel

catalisador no desenvolvimento na economia portuguesa pelo que a atual legislatura será

marcada por importantes desafios neste domínio, como sejam encerrar com pleno

aproveitamento o atual ciclo de programação do Portugal 2020, prosseguindo com a

necessidade de esgotar a dotação disponível deste instrumento. Para tal, dá-se continuidade a

uma série de medidas, das quais se destacam:

• utilização de medidas de simplificação e agilização dos mecanismos de prestação de

contas para efeitos de comprovação da execução dos projetos;

• Promoção do financiamento da contrapartida pública nacional através de linhas de

crédito do Banco Europeu de Investimento (SEI) e de dotação centralizada no

Orçamento de Estado;

• Identificação de projetos com atrasos significativos na sua utilização, a fim de proceder à

sua descativação, recolocando, periodicamente, os montantes libertos a concurso para
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aprovação de novos projetos.

C também de grande importância, promover uma transição suave entre o Portugal 2020 e o

novo ciclo de programação, evitando hiatos na implementação das políticas e dos projetos que

provoquem perturbações na dinâmica de convergência da economia portuguesa.

Quanto ao Novo período de programação de fundos europeus — 2021-2027, será necessário

preparar atempadamente a sua implementação. Para este objetivo, importa negociar o

Quadro Financeiro Plurianual (2021-2027), de forma a assegurar que os fundos europeus não

sejam reduzidos face ao período atual; negociar o novo Acordo de Parceria de modo a que a

utilização desses fundos seja subordinada à Estratégia Portugal 2030, que já contou com o

contributo de diversos setores da sociedade portuguesa; criar as condições para que os

Programas Operacionais do próximo Acordo de Parceria venham a entrar em vigor logo no

início de 2021, desde que estejam adotadas as decisões europeias necessárias em tempo

adequado; conferir prioridade à simplificação dos processos de decisão e sobretudo do

relacionamento com os promotores dos projetos.

3. Portugal no Mundo

Neste capítulo são referidos diversos temas relativos às competências da 6 Comissão,

destacando-se, desde logo, o empenho do Governo na defesa dos interesses nacionais na

conclusão da negociação do novo Quadro Financeiro Plurianual 2021-2027, “defendendo uma

dimensão orçamental global adequada, e valorizando a Política de Coesão e a Política Agrícola

Comum, bem como as necessidades específicasdas regiões ultraperiféricas no contexto destas

Políticas. Simultaneamente, será reforçada a preparação do país para um melhor

aproveitamento dos programas de gestão centralizada, nos domínios económico, do

investimento, das infraestruturas de comunicações e transportes, ambiental e energético, da

ciência e tecnologia e da política externa e de defesa, atendendo, de fodua horizontal, às

necessidades específicas das regiões ultraperiféricas”.

A participação ativa no processo de construção europeia continua a ser uma prioridade para o

Governo, destacando-se o estabelecimento do Instrumento Orçamental para a Convergência e

r a Competitividade, enquanto um dos instrumentos embriões para um verdadeiro orçamento

da Zona Euro Neste contexto, serão promovidos o aprofundamento do mercado interno e as
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PME como elementais centrais da política industrial europeia. As novas prioridades da agenda

europeia passam pela área da transição para uma economia digital, para a qual Portugal

dirigirá a sua atenção e dará um importante contributo. Neste sentido, o Governo colocará a

Transição Digïtal como uma das prioridades da Presidência do Conselho da União Europeia,

que Portugal assumirá no primeiro semestre de 2021 e cuja preparação já está em curso,

No que se refere ao desenvolvimento das relações bilaterais, será dada prioridade ao

fortalecimento das relações com os países mais próximos, como a Espanha, o Reino Unido,

considerando o contexto pós-Brexit, a França, a Alemanha e os Estados Unidos, afirmando o

papel indispensável de Portugal na ligação entre a Europa, o Atlântico Norte e o resto do

mundo. Para tal, concorrerá o reforço da rede diplomática, através da abertura de novas

embaixadas na Europa e fora da Europa, bem como a realização de visitas bilaterais.

Continua como prioridade a continuação do apoio à internacionalização da economia portuguesa, na

tripla dimensão de fomento das exportações, fomento do investimento no exterior e atração de

investimento direto estrangeiro. A internacionalização da economia portuguesa, seja na vertente das

exportações, do investimento no exterior ou da captação de investimento direto estrangeiro,

incluindo o investimento da diáspora portuguesa, em particular nos territórios de baixa densidade, é

fundamental na consolidação do processo de desenvolvimento socioeconómico do país. Neste

contexto, assumirá particular centralidade a implementação do Programa Internacionalizar 2020-

2030, que surge enquanto continuação do Programa Internacionalizar, com o triplo objetivo de

alargar e consolidar a base de empresas exportadoras, diversificar os mercados de exportação e

atingir um volume de exportações correspondente a 50% do P18. Para tal, será necessário proceder à

modernização dos sistemas de incentivos ao investimento estrangeiro, tirando partido, quer das

oportunidades e desafios do novo Quadro Financeiro Plurianual europeu, quer da revisão dos

estímulos de natureza fiscal. Importa ainda melhorar a eficácia dos incentivos não financeiros à

localização do investimento em Portugal.

Adicionalmente, assume particular relevância a consolidação da rede externa da AICEP e a

modernização dos seus serviços, designadamente na área da transição digital e no apoio às

pequenas e médias empresas, apostando nos mercados estratégicos que estão ou poderão

7
- estar na origem de investimento estrangeiro e no aproveitamento das oportunidades geradas
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pelos novos instrumentos de política comercial da União Europeia. Este enfoque na

internacionalização da economia portuguesa necessita da existência de mecanismos de

governação entre os diversos agentes de promoção da internacionalização da nossa economia,

aumentando assim os níveis de coordenação e de impacto das políticas públicas, bem como os

esforços de capacitação para a internacionalização.

4. Agenda Estratégica: Alterações Climáticas E Valorização Dos Recursos

4.1 Descarbonizaç5o da indústria

Na Agenda Estratégica: Alterações Climáticas e Valorização Dos Recursos, importa destacar a

importância que o Governo dá à descarbonização da indústria e à mobilização de recursos

financeiros para esse fim. Assim, destacam-se a promoção e desenvolvimento dos roteiros

setoriais para a descarbonização da indústria; a dinamização da incorporação de processos e

tecnologias de baixo carbono na indústria, promovendo a inovação e conhecimento no tecido

económico nacional, de modo a assimilar a descarbonização e a eficiência de recursos no

âmbito da Indústria 4.0; a dinamização dos polos de inovação e a criação de novos modelos de

negócio direcionados para a sociedade do futuro

Importa ainda salientar a prioridade dada à eliminação de incentivos prejudiciais ao ambiente,

como as isenções associadas ao uso de combustíveis fósseis, e à revitalização da taxa de

carbono, através de um sinal de preço forte. As receitas geradas devem ser aplicadas em

medidas de descarbonização.

4.2 Mobilidade sustentável

Na mesma Agenda insere-se a mobilidade sustentável, dando o Governo relevo ao

compromisso assumido por Portugal de reduzir, até 2030, em 40% as emissões de gases com

efeito de estufa no setor dos transportes. Este objetivo implica, necessariamente, a valorização

do transporte público acessível e de qualidade; a primazia dada ao transporte ferroviário; a

transição para uma generalização da mobilidade elétrica e a promoção da mobilidade ativa.

Para tal é intenção do Governo dar continuidade ao esforço de investimento em equipamentos

de transporte que marcou a última legislatura, particularmente ao Programa de Apoio à

Redução do Tarifários dos Transporte Públicos (PART), que trouxe contributos significativos a
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vários níveis como sejam o combate ao congestionamento rodoviário, à poluição, ao consumo

de energia e à exclusão social: Assim, através deste Programa, irá manter-se a redução do
preço dos passes sociais, em todo o território, discriminando positivamente pessoas com

mobilidade reduzida.

Para investir na mobilidade e nos transportes públicos, destaca-se também o compromisso do

Governo em concluir, até ao fim da legislatura, os investimentos previstos no Plano Ferrovia

2020, como o investimento programado no corredor interior norte, no corredor interior sul e

no corredor norte-sul; os investimentos na expansão dos metros de Lisboa e Porto; no sistema

de mobilidade ligeira do Mondego; na aquisição de material circulante para os metros de

Lisboa e Porto; para os comboios da CP, e navios para a Transtejo.

É também de grande importância definir, com sentido de urgência, um programa de

investimento dirigido especificamente à ferrovia suburbana, no quadro de competências das

áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais.

A transição para a mobilidade elétrica é um desígnio a cumprir, pelo que se dará continuidade

ao favorecimento de um plano fiscal para os veículos elétricos; ao reforço da expansão da rede

pública de carregamento para este tipo de veículo e à obrigatoriedade de todos os edifícios

novos disporem, nas respetivas garagens, de pontos de carregamento; etc.

5. Agenda Estratégica; Sustentabilidade Demográfica E Melhor Emprego

5.1 Habitação

Na Agenda Estratégica: Sustentabilidade Demográfica e Melhor Emprego insere-se a área da

habitação cuja competência pertence à 6 Comissão. Neste âmbito é prioridade do Governo

intervir no mercado habitacional, constituindo para o efeito um parque habitacional público e

cooperativo relevante, capaz de dar resposta no mercado de arrendamento. Por isso é

importante dar continuidade e efetividade à política pública de habitação formulada através

da definição de uma Nova Geração de Políticas de Habitação (NGPH), que permitiu estabelecer

um impulso assinalável do setor na última legislatura. Não se trata portanto apenas de garantir

uma habitação condigna para as pessoas com menores rendimentos mas, também, de

assegurar que as classes médias possam aspirar a ter acesso a uma habitação condigna e evitar

8



iiii.ii,i,IIIII,ii,i,,ii, -

ASSEMBLEIA DA NEPÚBIlcA

Comissão de Economia, Inovação, Obras Públicas e Habitação

que a ausência de alternativas viáveis se torne num obstáculo à emancipação dos jovens.

Assim, das várias medidas propostas para o setor da habitação, destacam-se:

• Renovar a aposta nas políticas de habitação, elaborando, para o efeito, o Programa

Nacional de Habitação, de acordo com a Lei de Bases da Habitação, definindo os

objetivos, as metas e os recursos a alocar à política de habitação num horizonte de

médio prazo;

• Apoiar a capacitação das autarquias em matéria de política de habitacional, mediante

apoio técnico e financeiro para a elaboração das Estratégias Locais de Habitação;

• Alocar ao Programa “1, Direito” os recursos financeiros necessários para atingir o

objetivo de erradicar todas as carências habitacionais até ao 50.2 aniversário do 25 de

abril, reforçando assim o parque habitacional público;

• Criar uma Bolsa Nacional de Alojamento Urgente, em cooperação com a Segurança

Social, que, em complementaridade com a oferta pública de habitação e a ação

municipal, assegure uma resposta temporária de recurso para as situações de

emergência;

• Reforçar a garantia do direito à habitação da população mais vulnerável e a equidade de

todos no acesso a este direito, com a regulamentação das condições e requisitos a

cumprir em matéria de habitação adequada, de alternativa habitacional, de acesso aos

apoios públicos e de proteção dos recursos minimos de sobrevivência a ter em conta na

aplicação dos apoios habitacionais;

• Intensificar a luta contra a discriminação no acesso à habitação, mediante o aumento da

oferta pública especificamente orientada para os grupos mais vulneráveis e a

sensibilização para o combate aos fenómenos de discriminação;

• Criar um parque habitacional público de habitação a custos acessíveis, orientado para

dar resposta aos agregados de rendimentos intermédios em situação de dificuldade de

acesso à habitação, através da promoção direta e do apoio aos programas municipais;

• Reforçar a mobilização do património devoluto para o Fundo Nacional de Reabilitação

do Edificado, com vista à sua reabilitação e disponibilização para arrendamento

habitacional a custos acessíveis;

• Incentivar a oferta privada de arrendamento a custos acessíveis, mediante a

implementação do Programa de Arrendamento Acessível, a dinamização do regime de

habitação a custos controlados, que dá acesso a uma taxa de IVA reduzida para a

9
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promoção habitacional a custos acessíveis, e o incentivo à redinamização do setor

cooperativo;

Reforçar o Porta 65 jovem e compatibilizá-lo com o Programa de Arrendamento

Acessível, visando assegurar a acessibilidade às habitações disponibilizadas aos jovens,

que poderão beneficiar cumulativamente dos dois instrumentos de apoio;

• Incentivar soluções habitacionais que constituam alternativas à aquisição de habitação

própria e deem resposta às necessidades dos grupos etários mais vulneráveis,

nomeadamente através do direito real de habitação duradoura e da criação de

condições para a sua disponibilização a custos acessíveis, juntamente com instrumentos

de apoio ao seu acesso por parte das famílias.

• Facilitar a mobilidade habitacional e territorial, através da implementação do programa

Chave na Mão e criação de condições de mobilidade habitacional no parque de

arrendamento público;

• Implementar o programa Reabilitar para Povoar, com o objetivo de alargar a oferta de

habitação nos territórios do interior a preços acessíveis e apoiar os agregados familiares

em matéria de acesso à habitação;

• Promover a reconversão de territórios críticos e complexos, como as áreas de génese

ilegal e de construção informal, mediante a eliminação dos aspetos que obstaculizem ou

dificultem a sua resolução e a mobilização dos apoios financeiros disponíveis para este

fim;

• Implementar as conclusões do Programa “Da Habitação ao Habitat”, visando a

promoção da coesão e da integração socio territorial dos bairros de arrendamento

público, e a melhoria global das condições de vida dos seus moradores.

6. Agenda Estratégica: Menos Desigualdades e um Território Mais Coeso

6.1 Atrair investimento para os territórios do interior! baixa densidade

Na agenda estratégica Menos Desigualdades e um Território Mais Coeso, a atração de
investimento para os territórios de baixa densidade é uma prioridade e neste sentido o
Governo aposta no potencial competitivo destes territórios, para acolher investimento
empresarial inovador e competitivo, reposicionando o interior de Portugal como espaço de
uma nova atratividade. Para tal, destaca-se a intenção do Governo de aprofundar os
mecanismos de majoração de apoios nas políticas de estímulo ao investimento e nas políticas
ativas de emprego; a eliminação ou simplificação de processos burocráticos que atualmente

lo
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constituem um entrave à fixação da atividade económica, reduzindo os custos de contexto e

de transação que as empresas têm por estarem ou se instalarem no interior; o impulso ao

Programa de Captação de Investimento para o Interior, com ações de divulgação do potencia’

de acolhimento de investimento destes territórios e dos apoios majorados disponíveis,

designadamente através de roadshows e de um acompanhamento muito próximo das

intenções de investimento e sua posterior realização e lançar um programa de mobilização da

diáspora, incentivando os nossos emigrantes e lusodescendentes a investir no interior.

Ainda no contexto dos territórios de baixa densidade é crucial promover a qualificação do

tecido produtivo, a diversificação das atividades económicas (contrariando a dependência

excessiva de determinadas fileiras), a atração de ativos qualificados, em especial jovens, e a

incorporação de conhecimento e inovação, tirando partido das novas tecnologias e de

métodos mais sustentáveis e eficientes, a fim de desenvolver novas capacidades aos produtos

e serviços, aumentando-lhes a cadeia de valor. Para atingir estes objetivos, o Governo irá

promover a contratação de trabalhadores qualificados, em especial jovens, no interior; apoiar

o aumento da capacidade de incorporação de inovação e conhecimento por parte das

empresas, estimulando o investimento na transferência de tecnologia, na inovação social, na

ecoinovação ou em aplicações de interesse público, através de especialização inteligente;

apoiar o desenvolvimento dos Laboratórios Colaborativos no interior, potenciando a sua

integração na rede de suporte ao desenvolvimento tecnológico, inovação e digitalização do

território em que se integram e estabelecer mecanismos de apoio ao empreendedorismo

sénior.

O Governo sublinha ainda a importância que os territórios de baixa densidade assumem como

“capital territorial”, com recursos distintos e produtos locais de excelência que cada região

oferece e que devem ser aproveitados e valorizados. Para tal, destaca como medidas a

desenvolver, a promoção de projetos de inovação, quer na conceção de novos produtos, quer

na valorização e dinamização das cadeias de valor (e.g. design ou marketing inovador); o

incentivo ao empreendedorismo e aos clusters de inovação ligados ao território e à capacidade

instalada; a valorização do património natural das áreas protegidas, ativos estratégicos de

inquestionável interesse nacional face ao seu valor endógeno intrínseco, tendo em conta a

procura crescente de visitação destes territórios,e com vista à promoção dos valores naturais

presentes e da segurança, do conforto e da qualidade da visita e a difusão do turismo de

11
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natureza.

7. Agenda Estratégica: Transição Digital E Uma Sociedade Da Inovação

Para o Governo, o modelo de desenvolvimento do país assenta numa economia e sociedade

sustentadas no conhecimento, tendo por base uma tripla qualificação - dos portugueses; do

tecido empresarial; e do Estado — onde a produtividade se desenvolve a partir da inovação, da

qualificação das pessoas e da atuação no mercado global. Uma sociedade inclusiva, que a

todos oferece as competências para que todos possam participar nas oportunidades criadas

pelas novas tecnologias digitais; uma economia aberta, em que o Estado apoia o processo de

internacionalização das empresas e a modernização da sua estrutura produtiva.

A implementação desse modelo de desenvolvimento permite assumir metas claras e

ambiciosas no horizonte de 2030: alcançar um volume de exportações equivalente a 50% do

P18 na primeira metade da próxima década e atingir um investimento global em l&D de 3% do

P18 em 2030. Estas metas assumem a generalização das práticas de investimento e gestão que

muitas empresas nos mais variados setores já estão a concretizar, bem como o incremento da

base exportadora nacional, do Investimento Direto Português no Exterior (IDPE) e da

diversificação de mercados.

Neste quadro, o Governo irnplementará um conjunto de medidas que incentivem a adoção,

por parte das empresas e da economia, de ferramentas e instrumentos mais modernos,

promovendo e apoiando a criação de mais e melhor emprego, dos quais se destacam:

• A criação de um quadro favorável para que as empresas disponham dos recursos que

permitam assegurar os investimentos necessários à implementação de novos modelos

de produção que incorporem as novas tecnologias associadas à digitalização e à

automação.

• Promoção de uma política fiscal que favoreça o investimento e a capitalização das

empresas. Neste sentido, será reforçado o papel de instituições financeiras públicas que

compensem as falhas de mercado no financiamento; e será garantida a articulação entre

instituições públicas e o tecido empresarial, no sentido de facilitar a concretização dos

objetivos estratégicos em que assenta o modelo de desenvolvimento proposto.

• Prossecução do investimento nas pessoas e nas suas qualïficações, quer no sistema

educativo, quer ao longo da vida, com especial destaque para urna aposta de
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investimento transversal em mais competências digitais. Nesse sentido, toda a

população deverá beneficiar de condições de acesso, facilitado e gratuito, à internet.

• Promoção da atualização de conhecimentos e competências de modo a antecipar as

consequências da progressiva digitalização e automação detdiversas profissões. Esse

esforço de qualificação e renovação das competências, aliado à proteção dos direitos

laborais longamente estabelecidos, é essencial para garantir que ninguém fique para

trás, protegendo aqueles que estão menos capacitados para enfrentar os desafios da

transição digital. Só assim é possível garantir uma transição digital que seja uma

transição justa, socialmente equilibrada e com direitos.

• Apoio à qualificação dos gestores, visto que a sua melhoria é essencial para o

crescimento da produtividade e é potenciadora da criação de melhor emprego e de

relações de trabalho niais justas.

• Promoção de uma estratégia de captação de investimento direto estrangeiro assente

numa ótica de reforço das cadeias de valor nacionais, e, simultaneamente, de atração e

de retenção de talento, através do incremento da diplomacia económica.

No âmbito da estratégia Economia 4.0, o Governo destaca a intenção de otimizar os recursos

nacionais para o financiamento da inovação empresarial, direcionando recursos e promovendo

a coerência da oferta das linhas de apoio existentes (linhas de crédito com recurso a garantias

mútuas, capital de risco); a divulgação da oferta de instrumentos financeiros promovidos pelas

instituições financeiras de apoio à economia; a racionalização da atuação das instituições

financeiras de apoio à economia e a afirmação de um National Promotional Bank (NPB), que

prosseguirá o esforço de potenciação de recursos financeiros nacionais com apoio de fundos

europeus e parcerias com entidades multilaterais, nomeadamente o Banco Europeu de

Investimento.

No que se refere ao sistema fiscal português, que de acordo com o Tax survey da UE, se

posiciona como o segundo mais favorável ao investimento, é intenção do governo continuar a

trabalhar nas seguintes dimensões:

• Incentivar o investimento privado em l&D empresarial com a revisão do instrumento de

Incentivos Fiscais ao l&D empresarial (SIFIDE);

• Promover uma fiscalidade que incentive o investimento na modernização produtiva e na
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l&D, prosseguindo a trajetória de melhoria do quadro de apoio ao investimento e a

capitalização das empresas, em detrimento da redução genérica do IRC, cuja correlação

com o crescimento do investimento não está demonstrada;

• Melhorar o regime do IRC para as empresas que reinvistam os seus lucros através de um

aumento em 20% do limite máximo de lucros que podem ser objeto de reinvestimento

(de 1OM€ para 12M€), assim aumentando a dedução à coleta de IRC para estas

empresas;

• Criar um quadro fiscal incentivador da canalização de poupança para o investimento

produtivo e da abertura do capital das empresas;

• Criar um quadro fiscal favorável aos ganhos de escala das empresas e à sucessão

empresarial.

No domínio do Programa Interface, o Governo prosseguirá o trabalho com os Centros

lnterface, tanto de reconhecimento de mais entidades, como de reforço de verbas para

financiamento base plurianual. Neste âmbito, é também sua intenção aprofundar a estratégia

para Gabinetes de Transferência de Tecnologia (ff0), com objetivo de robustecer a atividade

das instituições de Ensino Superior e incubadoras de base tecnológica com as empresas,

complementando assim a ação com a dos Centros Interface bem como continuar o trabalho de

interação e de aproximação aos setores empresariais portugueses, concretizando o conjunto

de medidas previstas nos Pactos Setoriais para a Competitividade e Internacionalização

firmados com os clusters.

O novo Quadro Financeiro Plurianual 2021-27 virá permitir ao país tirar partido das

oportunidades dos instrumentos de apoio, pelo que as apostas do Governo passam pelas

seguintes ações:

• Reforço e previsibilidade no lançamento de apoios, na simplificação e na combinação

entre as prioridades regionais e nacionais;

• Delimitar e definir o objeto e âmbito dos Digital lnnovation Hubs de acordo com as

diretrizes europeias e dentro das necessidades nacionais;

• Reforçar a participação nacional em programas de gestão centralizada como o Horizonte

Europa, o InvestEU e o CEF, melhorando o apoio na fase de preparação de propostas, o

apoio à presença de entidades nacionais nos fóruns europeus de discussões temáticas e

14



/ .ç •.iiji,iiillllliuiiiiiii.
Iii. ii 1.111111. ii.

ASSFMBLFIA DA FPUBI ICA

Comissão de Economia, Inovação, Obras Públicas e Habitação

o apoio à implementação de resultados na economia e na sociedade;

• Apostar no acesso ao novo programa Europa Digital para competências digitais

avarçadas: AI, supercomputadores, cibersegurança e uso de tecnologias digitais;

• Adotar regras mais favoráveis relativas aos auxílios estatais e às condições de acesso aos

fundos estruturais e aos programas horizontais da União para as regiões mais

desfavorecidas e vulneráveis, com vista à atração de investimento estruturante que crie

emprego e que permita fixar populações.

• Incrementar as medidas de sensibilização e a capacitação das micro e pequenas

empresas portuguesas, em particular as PME tradicionais, para a importância da

presença digital, da incorporação tecnológica nos respetivos processos internos e nos

modelos de negócio e da internacionalização da sua atividade;

• Criar apoios à qualificação da gestão nas PME como fator crítico para o crescimento da

produtividade da economia portuguesa, apostando na qualificação e na preparação das

estruturas diretivas das empresas para os desafios e implementação de estratégias de

digitalização;

• Afirmar os produtos e serviços nos quais os territórios apresentam vantagens

competitivas em especializar-se por via da qualificação, diferenciação e inserção em

novos mercados;

• Promover a incorporação de conhecimento e inovação nos produtos e serviços de

excelência e diferenciados, através de especialização inteligente, tirando partido das

novas tecnologias e métodos mais sustentáveis e eficientes;

• Reforçar a trajetória de redução dos preços da eletricidade, mediante uma dupla aposta:

mais renováveis, que já são hoje a forma mais barata de produzir eletricidade; e um

conjunto de políticas e medidas que permitam que sejam os consumidores os maiores

beneficiários do processo de transição energética e descarbonização da economia

portuguesa, como leilões de capacidade renovável e a aposta no autoconsumo coletivo

e nas comunidades de energia.

No âmbito do programa Indústria 4.0 (i4.0), o Governo prosseguirá a sua execução, tendo em

vista várigs objetivos, dos quais se relevam:

• Estimular a digitalização e a integração das cadeias de valor dos fornecedores e

parceiros das grandes empresas e das PME líderes nos temas 4.0;
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• Divulgar e facilitar o acesso a instrumentos e mecanismos de investimento e

financiamento orientados a projetos no âmbito da i4.0;

• Criar e adaptar os fundos e linhas de apoio à tipologia e à diversidade de projetos no

âmbito da i4.O, para incentivar o aumento de escala e a transformação digital;

• Implementar planos de formação setoriais que permitam dotar os quadros de gestão e

técnicos das PME com as competências necessárias para a i4.0;

• Disponibilizar mecanismos de formação orientados para as necessidades específicas e

em formatos compatíveis com a articulação do dia-a-dia das PME (Learning Factories);

• Promover o autodiagnóstico da maturidade digital e suportar a definição de roteiros

para a transformação i4.0;

• Suportar a integração do investimento tecnológico, capacitar as organizações e facilitar

a transformação organizacional (Coaching i4.0);

• Partilhar e disseminar o conhecimento gerado por experimentação e implementação de

tecnologias e práticas no âmbito da 4.0 (Experience i4.0);

• Desenvolver uma rede nacional equilibrada e colaborativa de Digital Innovation Hubs.

Importa referir que, em matéria de política pública nacional, o digital é um tema prioritário e

politicamente consensual na Estratégia Portugal 2030. Nesse sentido, o Governo propõe novas

ambições de participação nos seguintes programas relativos ao Digital:

• Programa Europa Digital (programa temático novo, com dotação orçamental estimada

de 9,2 mil MC para apoio em competências digitais avançadas (Inteligência Artificial,

supercomputadores, cibersegurança, competências digitais e uso generalizado de

tecnologias digitais);

• Programa Horizonte Europa: programa de Investigação & Inovação, que sucede ao

Horizonte 2020, e que contempla um reforço significativo de verbas com dotação

orçamental estimada de 97,6 mil MC;

• Connecting Europe Facility: programa que apoia o investimento em infraestruturas e

projetos transnacionais no digital, transportes e energia. Numa dotação total estimada

de 42,3 mil MC, contempla apoio estimado de €3 mil milhões para redes de banda larga,

redes SG e Wifi;

• InvestEU: programa de atribuição de garantias, que sucede ao plano Juncker: numa

dotação total estimada de 47,5 mil MC, contempla uma área de “Investigação, inovação
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e digitalização” com dotação de 11, 25 mil MC.

Para o Governo a internacionalização da economia portuguesa e o aumento das exportações

passa inequivocamente, e cada vez mais, pelo uso dos recursos digitais, pelo que se salientam

a ação de aproximação das grandes empresas com larga experiência no processo de

internacionalização, incentivando o uso de tecnologia e de produtos desenvolvidos por

pequenas empresas portuguesas especializadas no seu processo de abordagem a mercados

internacionais; a intensificação da utilização do comércio eletrónico no tecido empresarial

português, através de programas e incentivos à formação e apoioao uso destas ferramentas e

o apoio à criação de plataformas que permitam, de forma digital, acelerar a capacidade

exportadora das empresas portuguesas, através de um investimento firme em infraestrutura

inteligente, capaz de análise preditiva e do estabelecimento de interconectividàde entre

diferentes agentes económicos nacionais; direcionar incentivos à aquisição de meios digitais

que permitam o aumento da atividade exportadora; a Redução de barreiras legislativas e

burocráticas ao livre fluxo de dados não pessoais em Portugal e respetiva integração num

mercado europeu de dados, o apoio ao tecido empresarial para a entrada em pleno

funcionamento do mercado único digital Europeu.

Quanto ao Turismo, o Governo continua a apostar no setor para aumentar as exportações

r nacionais e o crescimento económico. Portugal deverá continuar a liderar como o destino

turístico mais sustentável, autêntico e inovador para viver, investir, trabalhar, estudar e filmar

— além do melhor destino para visitar. Assim, o Governo irá adotar várias medidas das quais se

salientam a Estratégia Turismo 2030; a promoção da inovação no setor, por via da

antecipação, experimentação e disseminação de tendências e de soluções e de capacitação de

competências digitais, em toda a cadeia de valor; a capacitação de Portugal como destino

turístico sustentável e inteligente, para a valorização da autenticidade e do território, gestão

de fluxos de procura, mobilidade e desconcentração da procura ao longo do país e ao longo do

ano, posicionando-o como destino de referência no turismo de natureza e desenvolver um

programa de turismo ferroviário; a promoção da digitalização da atividade do setor, seja pela

digitalização da oferta turística portuguesa, nas suas diferentes dimensões: empresas, serviços,

experiências e recursos, seja pela criação de uma plataforma nacional para a partilha de

conteúdos e de roteiros, dando visibilidade à diversidade da oferta em todo o território, bem
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como disponibilizar indicadores turísticos online no travelbi, em tempo real, e informação
preditiva sobre evolução da procura e mercados.

No que respeita ao empreendedorismo, o seu incentivo continua nas prioridades
governamentais, pelo que o apoio às startup e a atração de talento para o país continua no
horizonte do Governo. Assim, o Executivo aposta num conjunto de políticas públicas que

passam pela capacitação da qualidade das startup portuguesas e pela visibilidade conseguida

através de eventos como a Web Summit. Para concretizar tal objetivo, o Governo irá

prosseguir com a execução da Estratégia Nacional de Empreendedorismo; simplificar os

serviços digitais da Administração Pública para empreendedores internacionais,

disponibilizando todos os sites em lingua inglesa; desenvolver um programa de “e-residency” —

Programa de residência digital; apoiar a criação ou o desenvolvimento de aceleradoras de
empresas com capacidade de investimento para seed capital; apostar na marca Portugal na

área das tecnologias de informação e comunicação; apoiar a divulgação no exterior da

tecnologia e do conhecimento produzidos em Portugal, bem como das empresas nacionais,

designadamente através da nossa rede de serviços e representações internacionais; simplificar

os processos de acolhimento de imigrantes, para aquisição e retenção de talentos

estrangeiros; estender o programa KEEP, que tem como objetivo reter o talento e os

trabalhadores altamente qualificados das startup que, muitas vezes, não conseguem fazer face

à concorrência das grandes multinacionais e acabam por perder estes trabalhadores;

promover o programa StartUP Visa e Tech Visa além-fronteiras; reforçar e alargar o Programa

Semente, que visa apoiar investidores individuais que estejam interessados em entrar no

capital social de startup inovadoras; difundir, junto dos alunos universitários das áreas

científicas e de negócio, o empreendedorismo de base tecnológica e industrial e fomentar a

criação de uma plataforma de ligação entre PME, organizações não governamentais, startup,

com o objetivo de produzir novos produtos e serviços.

Por fim, tendo em conta a importância do Mar enquanto ativo estratégico nacional, o Governo

assume a necessidade de garantir que os benefícios da digitalização do processo económico

são incorporados na forma como são utilizados os diversos recursos e processos económicos

que utilizam o Mar. Neste sentido, o Governo irá tomar algumas medidas, entre as quais se

destacam o alargamento do funcionamento da Janela Única Logística a todos os portos
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nacionais e a todos os corredores logísticos, portos secos nacionais e plataformas logísticas

transfronteiriças que lhes estejam associados; o desenvolvimento dos Portos e Redes

Logísticas do futuro, assentes num novo conjunto de mecanismos de colaboração e

digitalização das comunidades portuárias e logísticas; a maximização dos Port Tech Clusters,

potenciando os portos como ecossistemas de inovação para a economia azul, congregando no

mesmo espaço startups, empresas maduras e centros de l&D e o desenvolvimento de uma

nova versão do Bluetech Accelerator, com o objetivo de criar programas de aceleração da

inovação na economia azul.

PARTE II — OPINIÃO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

O signatário do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião política

sobre a Proposta de Lei 5/XIV/1. (GOV), a qual é, de resto, de “elaboração facultativa” nos

termos do artigo 137. do RAR.

PARTE III — CONCLUSÕES

A Comissão de Economia, Inovação, Obras Públicas e Habitação conclui que a Prõposta de Lei

n.2 4/XlV/1. intitulada “Aprova as Grandes Opções do Plano para 2020-2023” reúne todos os

requisitos constitucionais, legais e regimentais necessários para ser discutida e votada em

Plenário da Assembleia da República, reservando os grupos parlamentares o seu sentido de

voto para o debate.

Palácio de S. Bento, 6 de janeiro de 2020

O Deputado Autor do Parecer O d missão

UJ
(Pedro Coimbra)
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